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CONTRATACAO DE ESCOLA

Plano de Desenvolvimento Pessoal, Social e Comunitario
Técnico especializado — Mediador linguistico e cultural

Art.° 39.° do Decreto — Lei n° 132/2012, de 27 de Junho (redag&o atual)

HORARIO N.° 39

Modalidade do contrato
de trabalho

Contrato de trabalho em fungdes publicas a termo resolutivo certo.
Autorizagdo no ambito do plano Aprender Mais Agora.

N.° de horas: 18

Termo do contrato: 31 de agosto de 2026

Formalizacéo das
candidaturas

Por via eletrénica — https://sigrhe.dgae.medu.pt

Critérios de recrutamento e
selecdo obrigatérios

« Cidadania portuguesa ou estrangeira com presenga regularizada em Portugal;

e Competéncias linguisticas de portugués que permitam interagir e comunicar com fluéncia;

e Competéncias linguisticas em inglés;

e Auséncia de antecedentes criminais, comprovada por certificado de registo criminal;

e Licenciatura ou diploma de ciclo de estudos reconhecido em Portugal (nivel 6 do Quadro
Europeu de Qualificagdes), nas areas da Psicologia, Educacéo Social, Sociologia ou outra area
das Ciéncias Sociais e Humanas.

Critérios de selecdo

1. Avaliagéo do Portfélio: 30%
2. Anos de experiéncia profissional na area: 35%
3. Entrevista de avaliacao de competéncias: 35%

Caracterizacdo das
funcdes

Os mediadores linguisticos e culturais tm como misséo promover a integra¢éo plena, no ambiente
escolar, de criancas e jovens de nacionalidade estrangeira, com origem fora da Comunidade dos
Paises de Lingua Portuguesa (CPLP).

Avaliagdo do Portefélio
(30%0)
Equivalente a 30 pontos

1. O Portfélio deve ser obrigatoriamente enviado para o email: concursos@aecanecas.com,
até ao encerramento do periodo de candidatura ao horério na aplica¢éo SIGRHE.

2. Deve ser enviado em formato PDF e n&do deve exceder as 5 paginas. Na pagina de rosto
deve constar o nome do candidato, o seu email e o contacto telefonico.

3. Serao excluidos do procedimento concursal os candidatos que ndo enviem o Portfélio ou
enviem para email diferente do indicado no aviso do concurso, ndo cumpram os critérios de
recrutamento e selecdo obrigatérios, ndo comparecam a entrevista ou ndo apresentem
comprovativos das declaragfes prestadas, quando solicitadas, ou apresentem informacdes que
ndo correspondam aos factos.

4. O Portfélio deveindicar:
4.1. Classificacéo final da licenciatura pré-Bolonha ou mestrado integrado
(o n.° de pontos corresponde a classificacdo académica).
4.2. Formacéo académica e profissional (maximo: 7 pontos):
4.2.1. Formagcéo adicional na area requerida para as fungdes a que se candidata
(méaximo: 3 pontos): Mestrado: 3 pontos; Pés-graduagéo: 2 pontos;
4.2.2. Formagcdo profissional na area requerida para as fungdes a que se candidata
(1 ponto por cada conjunto de 25 horas de formagao, até um méaximo 4
pontos).
4.2.3. Competéncias linguisticas em inglés:
Bésico (Al ou A2): 1 ponto; Independente (B1 ou B2): 2 pontos; Proficiente (C1 ou
C2): 3 pontos.

Experiénpia Profissional
na Area (35%)
Equivalente a 35 pontos

1. Experiéncia profissional enquanto mediador linguistico e cultural:

N.° de dias de experiéncia profissional em atividades/ag6es de mediador linguistico e cultural
em organizag¢des/entidades de acolhimento de imigrantes (2 pontos por cada ano de servi¢co
completo, até um maximo 25 pontos).

2. Experiéncia profissional em contexto escolar:

(2 pontos por cada ano de servico completo, até um maximo 10 pontos. Exclui-se o(s)
periodo(s) indicado(s) no ponto anterior).

A experiéncia profissional reporta-se a 31.08.2025.
Os candidatos devem explicitar de forma rigorosa a sua experiéncia profissional.
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Entrevista de
Avaliacdo de
Competéncias (35%)

1.Tendo em consideragdo a urgéncia da contratacédo a entrevista de avaliagdo de competéncias,
serdo chamados os candidatos que, no somatério das pontuagbes obtidas nos critérios
“Avaliacdo do Portfélio” e “Anos de Experiéncia Profissional’, se classifiquem nos primeiros 5
lugares (por tranches sucessivas).

2. A ordenacdo dos candidatos para a entrevista é feita por ordem decrescente dos critérios
“Avaliacdo do Portefélio” e “Anos de Experiéncia Profissional’, numa escala de 0 (zero) a 20
(vinte).

3.Serdo excluidos do procedimento concursal os candidatos que nédo se fagam acompanhar dos
documentos que comprovem possuir a formagédo superior exigida.

4. Ponderacao de 35%:

- Motivagdo para o exercicio da fungédo, com conhecimento técnico da atividade a desenvolver e
objeto do concurso (maximo 15 pontos);

- Facilidade de expressédo, de comunicagédo e de relacionamento interpessoal, sentido critico e
capacidade de resposta a situagdes emergentes (maximo 10 pontos);

- Capacidade de comunicacao em portugués e inglés, capacidade de argumentagdo e motivagéo
para trabalhar com alunos oriundos de paises estrangeiros, promovendo a interculturalidade e a
integracdo numa sociedade respeitadora dos direitos humanos;

5. A entrevista é realizada pelo juri do procedimento, designado por despacho do Diretor do
Agrupamento de Escolas de Canecas.

6. A falta a entrevista determina a excluséo do procedimento concursal.

Convocatériapara
entrevista

Os candidatos serdo convocados, por email ou telefone, para a entrevista com o minimo de 24
horas de antecedéncia.

Ordenacéao dos
candidatos

Os candidatos seréo selecionados e ordenados, por ordem decrescente da pontuag&o obtida na
Avaliacao Final, numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte).

Critérios de desempate

Em caso de igualdade de valoragdo, os critérios de desempate traduzem-se na valoracédo
sucessivamente obtida nos seguintes métodos:

1.° Valoracao obtida na Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;

2.° Valorag&o obtida no Portfélio;

3.9 Valorag&o obtida na Experiéncia Profissional na Area.

Prazos

A data limite para encerramento do concurso é fixada na plataforma SIGRHE.

O portfélio devera ser enviado em formato pdf para o enderego concursos@aecanecas.com, até
a data limite fixada na plataforma para encerramento do concurso. A ndo apresentacdo da
documentacéo exigida (salvo documentacéo existente na entidade contratante), assim como o envio
da mesma para email diferente do que consta do aviso do concurso, determina a exclusdo do
candidato do concurso.

A lista de admitidos a entrevista e de excluidos, assim como a lista ordenada de classificagéo final,
sera publicada na péagina eletrénica do Agrupamento em http://aecanecas.com, considerando-se
os candidatos notificados por tal meio.

A aceitacao é realizada no prazo indicado na plataforma SIGRHE.

Canegas, 20 de outubro de 2025
A Subdiretora

Dora Pinheiro
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